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LEI COMPLEMENTAR 241/02 
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Altera a redação do a rt i go 20 3 , do inci s o II 
do §1° e do § 4° do a rt i go 204 , t odo s da Lei 

• I Comple mentar n° 5 6 , de 24 de JUlho de 1992 e 
dá outras p rovidênc ias . 

O Prefe ito Municipal de São José dos Campos faz 
saber que a Câmara Municipa l aprova e e le sanciona e promulga a 
seguinte lei c omplementar : 

Art . 1 o . Ficam altera dos o artigo 203 , o i nciso II 
do §1 ° e o § 4° do ar t i go 204, todos da Lei Comple menta r n° 56 , de 
24 de j u lho d e 1992 , que pa s sam a ter a seguinte redação: 

"Ar t. 2 03. Pa r a atende r às necess idades 
temporárias e de ex cep cional i nte resse público, poderão ser 
efetuadas c ontra taç ões de pessoal por tempo determinado , 
r egi da s p ela l egislação do t r abalho, com exceção da s 
contratações feita s com fulcro nos inciso s IV e v do art igo 
2 0 4,. 

"Art . 204. , 

" II - nas hipóteses dos incis os I, I I I e IV, 
a t~ um ano e do inciso V, at~ 2 anos". 

" § 4°. É vedado o des vio de f unção de pes soa 
c on tratada na forma deste t ítulo". 

Art . 2 °. Esta lei complementa r entra em vigor na 
da ta de sua publicação , revogadas as di s posições em contrário. 

Pre feitu ra Municipal de São José dos Campos, 04 
outubro de 2002. 
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Resp . 
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Luc~ano ~mes 

Consultor Legi s lativo 
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Wa lcy Alves de ·~o~ za Lima 

Secre tário de Saúde 

\ 

Re gistrada na Divisão de Formalização e Atos da 
Secreta ria de Assuntos J urídi cos, a os quatro d ias do mês d e outubro 
do ano de dois mil e doi s . 
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Rob r ta Ma co s Fourniol Rebello 

ivi s ão de Formal iza ção e At os 
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